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	            PROJETO DE LEI Nº 91/2021.


Altera a redação de dispositivo da Lei Municipal nº 2.670, de 18 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a concessão de benefício eventual temporário e ampliação de cobertura de cestas básicas é dá outras providências.


Art.  1º Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 2.670, de 18 de janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...............................

Parágrafo único. O plano de enfrentamento terá vigência até o dia 30 de junho de 2022, com início previsto a partir da vigência da presente Lei. (NR)

Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]Art.  3º Ficam revogadas as disposições legais em contrário, especialmente o parágrafo único da Lei nº 2.694, de 06 de agosto de 2021. 



Louveira, 17 de novembro de 2021. 






ESTANISLAU STECK
Prefeito Municipal 
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